
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENT
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
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PREFEITURA ri-Ú-riíã-I [;ÀL DE VALENTE - ESTADO DA BAHIA - CONTRATO N

Contrato que entre si fazem,  de um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.84
sede Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado  da  Bahia,  represen
SrO   Prefeito   MunicipaI   Warcci5. Ácrr7-ano  ctie  O//'ve/ta  Á,?4/}'o,   portador  do  CPF   nO   560.61

33.454.663  SSP/BA,   residente  e  domicíliado  a   Rua   Dionísio  Mota,   350,   Dionísio   Mora
48890-000,  autorizado  pelo  art.  86, XIV,  da  sua  Lei  Orgânica,  doravante  denominada  C

outro  lado  a  contratada  Mariana  De  Oliveira  Araújo.  Portador(a)  da  carteíra
07.706.513  -  13,  expedido  por SSP/BA e  inscrito  no  CPF nO  OO9.295.515  -  08,  denomina

observado a  DISPENSA  NO  O7-065/2017  e  PROCESSO ADMINISTRATIVO  NO 36
as cláusulas e condições seguintes

t_LÁÚSÜ LÀ_ [; RÍM

1.1

É-Í-kÀ-- óBJÉfó.

SAÚDE  D_ESTE  M UNICIPIO.
i_RE_Si-At:ÃÓ-_B`É`SÍRVÍ'ÇÕ éOMÓi;AiEst_ü_Ni-Í bÀ I_V_ CÓN_ÍÍ_R_ENC

SEGUNDA - PRAZO DE EXÉd_lJ_Ç_ÃO D_O_ _õ Bjét_O
2_:_i_ -_ Ó éoritfato _terá vigência  até 31 de Dezembró aé__2õ_i7_c_o_nt_ád_a i partir de sua
ter a sua duração  prorrogada  por iguais e sucessivos  períodos, mediante termos aditivos
dias,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração
contrato,  conforme  art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser alterado,  excet
objeto.

TERCEIRA -  DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  340,00  (Trezentos  e
observada   a   seguinte   forma   de   pagamento:   Necessaríamente,   através   de   transfer
Cheque/Conta do Credor.

3.2 - Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trin
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   s
Contratado  e  esteja  devidamente  atestado  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  No
os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  finan
CONTRATANTE.

3.4 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do  item 3.3, o credor fícará  respons
tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indir

l, C LAUSULA Q-u-A-Rl-Ã_=iÃ_õ oiÃÇA_õ b R¢_À_ri_E htári-Ã
d-.i i ás déspes_a_s- _de_correntes da execução_ désté c_ónírat_o iórreíão por conta da  bOT
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENT
SETOR DE LICITAÇõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

UNIDADE ORçAMENTARIA: O5O7 - FUNDO MUNICIPAL I)E SAÚDE
PROJETO/ATIV:     2035     -     MANUTENÇÃO     E     ADMINISTRAÇÃO     DE     PESSOA/SER

ADMINlsTRAnvo E ENcARGos GERAls
ELEMENTO DE DESPESA: 339036000000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa  Física
FONTE:  02 - Receita de lmpostos e Transferência - Saúde 15%

c[Átj3Ü_LÀ_ _õÜÍ ritÃ_ -__b_Ás_b_B_RIãAÇ_õ-E-S DA CONTRATANTE
5._i -_õb:é_ri:i fi_el1\iaiié_ii :lãusllas_e_ tondíções _estipuladas por força deste_ instrumentó;

5.2  -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  in

pemnentes  a   reaJ-ustamentos  e  atualizações  monetárias,   estas   nas   hipóteses   de  eve
adimplemento das obrigações;

5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  con
estipu la das;

5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  índispensáveis  ao  pleno
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta,

TcijiÜS-Ú _iÀ 5 EHÃ -__ bAs' tÍÉ riãÀ-Çõ EsbÁ_cõ_riíiiüfA_D_A_.
6.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força de:te instr_umento

6.2 - E de inteira responsabílidade da Contratada o fornecimento do objeto deste contrat
eximir-se,  ainda que parcialmente.

6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer
estipulado neste contrato.

6.4 -  Responder pelos danos causados, diretamente a  Cóntratante ou a terceiros, decorr
ou dolo na execução do contrato.

l é_L_ÁÚS Ú_LA__SÉl:IftÃ_ _-__DA_S_S_Ait_Ç_õéã

7_:_i_ = Serão observadas as d i:posições
F_ÁRÃ õ éÀ_Sõ õ êiNÀbíri-F iiM-E-N-fo-.
do

contratual e normas gerais da referida  Lei.

Í ãüÜÍ;_Ú_LÀ__ÓjiÃVÁ__:b_Á_-kÉS-éÍS-Ãõ
Í!'.1- =--O_déscumprimento  d'as  _éondições

Capítulo IV da Lei  Federal  8.666/93,  no  caso

ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  tot
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administratíva,  amigável  ou  judi
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurado
conforme a  legislação aplicável.

tLÃü-sü ri -NÕnÁ : _DÁiíãCÁüZAçÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

9.1   -  Todos   os   produtos/serviços   objeto   desta   licitação   serão   fiscalizados   pela   Prefi

prepostos credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se esta  a  assegurar a  esses  prepost
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscaliza
integralmente   a   sua    função    e   com    ela    entender-se   diretamente   sobre    os   assu

prod utos/serviços co ntrata dos.

9.2 - As comunicações entre a fiscalização e a fornecedora  dos  produtos serão sempre p

por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serã
escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

9.3 - A fiscalização  poderá  aplicar sanções e multas à  prestadora dos serviços,  nos termo
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  tr
são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos serviços',  à  segurança  dos trabalhos,  ou
ritmo  requerido  para  a  reaIÍzação  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aume
eficiência  e qualidade de  modo  a  assegurar o cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que oco
de força  maíor ou  qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefeitura,  a  Fiscalização
contratada  intensificasse  a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,
entrega dos objetos no prazo preestabelecido.

9.5 - A fiscalização da  Prefeitura  não díminui  nem exclui a  responsabilidade da  contrata
correta execução dos serviços.

9.6 - As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente,  regist
serviços",   no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  ve
execução dos trabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  con
Capítulo lll da Lei  Federal 8.666/93, competindo ao servitlor ou comíssão designados,  pri

a)   anotar,   em   registro   próprío,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao   contratado  instruções  e  comunicar  alterações   de   prazos  e   cronogr

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanh
financeíra  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que
imposição de sanções ou a  rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execuçã
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a verífícação da  execução já  realizada, e
habílitação para o recebimento de pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente
necessário, parecer de especialistas;
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
sEToR DE LlclirAçõEs E coNTRATos
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

g) cumprir as diretrizes traçadas  pelo órgão central  de controle,  acompanhamento e avali
contratos e convênios;
h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, e
com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  lici

regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárías;
i) ordenar a  imedíata  retirada, de suas dependências, de empregados da contiatada,  cuja
inconveniente  ou  que venha  embaraçar ou  dificultar a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  co

que tal fato imponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionado
do contrato.

9.8  - A ação ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização do  contratante,  não eximirá  à
responsabilidade na execução do contrato.

1_C_LÁÜS_Ú_LÃ ÕÉü ú_A_ _j _i5 Õ REAJ USTE, b Õ_S ÃóRÉS CI M_õ_s
10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados
ordinária conforme variação de mercado.

peias   partes _de coriiu-ii-_ -a_c-otdo,   respeitan

1O.2  - A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante
acréscimos ou supressões que se fizerem  necessárias,  no montante de até 25% (vínte e
valor inícial  atualizado  do  Contrato,  de acordo com  os  parágrafos  primeiro  e segundo co
da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo ou  supressão  poderá  exceder os  limites estabele
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

ÃÜsÚ_LÃi5É€`ÍffÃ_iPRIMEIRA - DAS
i_r._i__-_ os tributos que sejam

b_ÍSi;ó5I¢_õÉ5 FritA±ã
devidos em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução do

exclusiva  responsabilidade da  Contratada.

11.2 - Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002 su
N.O  8.666/93  e atualizada  pela  Lei  nO 8.883/94.

S_ÉGÚ ri_DA

1-2_,_I__:_Á_`_êo_htiitada`  não   poderá

i.É_RõÊÍ-RÀ

qAU SU LÀ

Co ntrato.

-_bÁ_ ã Ú Ééó NlüT_A_ÇÃó
iúbc_o_h_ti._àTa_r, ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialme

L__b b_S_ êÀ5_õS

i_3.i  -  A  execução  deste'`é_ó_ritía_to,   bém`':õfh_ó+

õfi íãso§
os  casos  nele  omissos,  serão   regula

contratuais e  pelos  preceitos de  Direito  Público, aplicando-Ihes,  supletivamente,  os  príncí
dos Contratos e das disposições do  Direíto Privado,  na forma do Art.  54 combinado com
55, da  Lei nO  8.666/93.

ção financeira de

com patíbi l idade

ção,  bem  como  o

permanência seja
xclusiva  cont:a  da
o  qualquer  outra

com  a  execução

ontratada  de total

l

o-se  a   legislação

Termo Aditivo,  os
inco por cento) do
stantes do Art.  65
idos  em  Lei,  salvo

serviços,  serão da

sidiariamente à  Lei

te,  o  objeto  deste

os   pelas   cláu-su1-i_s

ios da Teoria  Geral
o  inciso XII,  do Art.

l@outlook.com



çg=g       PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

B          crN'PT: I3c:ãáu5 , vsa9'69/o3o/oU11- 5-1

14.1  - As  partes elegem  o foro da  Comarca  de Valente L Bahia,  com  renúnc:ia  de qualqu

privílegíado que seja  para dirimir quaisquer dúvídas que surgirem na execução do presente

14.2 -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de assim  haver,  entre si,  ajustado  e contratado,  lav
Contrato em  O2 (Duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem  rasur

qual depoís de lido e  achado conforme,  perante duas testemunhas,  a  todo o gto  present
assinado, as quais se obrigam a  cumpri-lo.

Valente-Bahia,  14 de AGOSTO de 2017.

CO NTRATANTE:

MUNICÍp
BAHIA-

Marcos Ad,
Prefeito

CO NTRATADA:

Mariana De Oliveira Araújo

M&üLLLúm_
Mariana  De Oliveira Arqújo
Representant:e legal

r outro,  por mais
lnstrumento.

ou-se o presente
s ou  emendas, o
vai  pelas  partes

Testem u nhas :

Pç.  Getullo  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -  CEP  48890-000  - TEL. :  (75)  3263-2562  e-maiI:  pmv.cpl outlook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ANEXO I AO CONTRATO

OBJETO:         PRESTAÇÃO     DE    SERVIÇO    COMO     PALESTRANTE     DA    IV
MUNICIPAL DE SAUDE  DESTE MUNICIPIO.

UNIDADE ORçAMENTARIA: O5O7 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV:     2035     -     MANUTENÇÃO     E     ADMINISTRAÇÃO     DE     PESSOA/SER

ADMINISTRATIVO  E  ENCARGOS GERAIS
ELEMENTO DE DESPESA: 339036000000 - Outros Seíviços Terceíros - Pessoa  Física
FONTE: 02 - Receita de lmpostos e Transferência - Saúde 15%

CONFERENCIA

IÇOS    TÍCNICO-

D ESC RIÇÃ0 VALO
UNIT-

VALOR
TOTAL

PALESTRA SOBRE FORTALECIMENTO  DO
SUS,  E CONSOLIDAÇÃO  DA ATENÇÃO
BÁSICA COMO  PRINCIPAL PORTA DE
ENTRADA DO SISTEMA.

TOTA L
340,00

Valente-Bahia,  14 de AGOSTO de 2017.

CO NTRATANTE :

P refeito

CO NTRATADA :

Mariana De Oliveira Araújo

cft- QAçri
De Oliveira Araújo
\tante  legal

LOüP

cpF/RG:   rZ)c)   c£
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